
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 090/2026-CVMO, de 11 de Março de 2026                                                               
 

1 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 090/2026 – CVMO 
 

Dispõe sobre a instituição e oficialização do sítio 

eletrônico do Diário Oficial do Poder Legislativo do 

Município de Oiapoque e dá outras providências. 

 

A PRESIDÊNCIA INTERINA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OIAPOQUE, ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 38, IV da Lei Orgânica Municipal, combinado com art. 

18, VI, “j” do Regimento Interno; 

Faz saber que o Soberano Plenário deste Poder Legislativo 

APROVOU por unanimidade dos votos dos vereadores presentes na 3ª Sessão 

Ordinária Deliberativa da 2ª Sessão Legislativa da 14ª Legislatura do dia 

10 de março de 2026 e, EU PROMULGO a seguinte: 

 

Art. 1º - Fica instituído e oficializado o sítio eletrônico do Diário Oficial do 

Poder Legislativo do Município de Oiapoque, como meio oficial de publicação dos 

atos administrativos, legislativos e institucionais da Câmara Municipal. 

 

Art. 2º - O Diário Oficial do Poder Legislativo será disponibilizado em meio 

eletrônico através do endereço oficial: 

 

https://www.oiapoque.ap.leg.br 

 

Parágrafo único. As publicações realizadas no sítio eletrônico mencionado no 

caput, terão validade jurídica, legal e administrativa, para todos os efeitos 

legais. 

 

Art. 3º - Serão obrigatoriamente publicados no Diário Oficial do Poder 

Legislativo: 

 

I – Atos da Mesa Diretora; 

II – Resoluções, decretos legislativos e portarias; 

III – Atos administrativos e normativos; 

IV – Licitações, contratos, convênios e seus aditivos; 

V – Nomeações, exonerações e demais atos de pessoal; 

VI – Avisos, editais e demais atos de interesse público; 

VII – Atos financeiros e Orçamentários; 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=e062833eeb845f72e71913273b06215b8fba76dcdbaf6f5c06725bd1676db008JmltdHM9MTc3MzEwMDgwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=0dbb5619-9f58-6dea-3444-40ee9ef46c92&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuYmluZy5jb20vYWxpbmsvbGluaz91cmw9aHR0cHMlM2ElMmYlMmZ3d3cub2lhcG9xdWUuYXAubGVnLmJyJTJmJnNvdXJjZT1zZXJwLWxvY2FsJmg9R1QlMmJLTVo5YWlGaEE1RVZmV2lKTmxoNTc3YXlnNmRMaU84VWZkRFExSldZJTNkJnA9bHdfbWFnc21sdCZpZz1EOUY5NEU5ODk1ODY0MDREQjlDRTgxOTdBQzU4ODFDNyZ5cGlkPVlONzk5M3g4MzczMTE4ODU&ntb=1
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VIII – Prestação de Contas em geral; 

IX – Outros atos que a administração legislativa entender necessários. 

 

Art. 4º - A responsabilidade pela organização, gestão e publicação do Diário 

Oficial do Poder Legislativo será da Secretaria Administrativa da Câmara 

Municipal, através da Diretoria do Portal de transparência Pública da Câmara 

Municipal de Oiapoque. 

 

Art. 5º - O Diário Oficial poderá ser publicado em edições diárias, 

extraordinárias ou especiais, conforme a necessidade da administração 

legislativa. 

 

Art. 6º - As edições do Diário Oficial do Poder Legislativo deverão permanecer 

disponíveis para consulta pública permanente no sítio eletrônico oficial da Câmara 

Municipal. 

 

Art. 7º - A Câmara Municipal poderá regulamentar, por ato da Mesa Diretora, os 

procedimentos técnicos e administrativos necessários para a operacionalização 

do Diário Oficial. 

 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Oiapoque – AP, 11 de março de 

2026. 

 

 

 

 
 

 

 

 


